
 
 

 

 

 

 

Comunicado CG nº 270/2020 

Processo nº 2010/86621  – Brasília/DF – Conselho Nacional de Justiça e outros 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos MM. Juízes Corregedores 

Permanentes e responsáveis pelas unidades extrajudiciais vagas do Estado de São 

Paulo que nas próximas comunicações de excedente de receita deverá ser observado o 

trimestre formado pelos meses de MARÇO, ABRIL E MAIO/2020, sendo que os 

recolhimentos e comunicações à esta Corregedoria deverão ser efetuados somente no 

mês de junho/2020.  

COMUNICA, FINALMENTE, que para referidas comunicações deverá ser adotado o 

novo modelo de ofício, o qual é encaminhado para o e-mail dos Diretores das 

Corregedorias Permanentes, sempre ao final de cada trimestre. 


